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LEI N° 396 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Revoga a Lei n 332 de 23 de novembro de 2012, 
que dispõe sobre alienação de áreas de terra urbana 
do município e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, 
ESTADO DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu nos termos do 
art. 163 parágrafo 8° do Regimento Interno, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° Lei n° 332 de 23 de novembro de 2012. 

Parágrafo único. Ficam garantidos todos os direitos quanto à posse adquiridos com 
base na lei revogada até a data da publicação desta lei, desde que autorizados dentro dos 
limites legais, respeitada a condição de utilização para assentamento e parcelamento do 
solo urbano. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam as disposições em 
contrario. 

Gabinete da presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, em 14 de 
dezembro de 2016. 

JEL-â~ OLANASCI OCARDOSO 

Presidente 
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